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oABINETE DO PREFEITO
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oiiciaido municroio

,g, n' -íti ( -Jq s DECRETO No 179t2024
no dia dú.de.iss4E[_de iq; f Sumula: DispÕe sobre revogação de decreto n.o

07612019 Que concedeu aposentadoria por
tempo de contribuição à senhora ARIETE DE
JESUS DOS SANTOS BOD| no cargo de
Professor, com base no art. 60 da EC no 41t2003.

A Prefeitura [\íunicipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, através do prefeito
l\4unicipal senhor Moiseis Branco da Silva, no uso de suas atríbuições 1egais;

DECRETA:

Art. 1o - Fica revogado o decreto n.o 076t2019, Que concedeu aposentadoria por
tempo de contribuição à senhora ARIETE DE JESUS Dos sANTos gôot no cargo de.
Professor, com base no art. 60 da EC no 41t2e03.

Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Prefeito tVlunicipal de Doutor Ulysses, aos dezesseis dias do mês de
maio do ano de dois mil e vinte e quatro (16.05.2024).
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